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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 22/2018
de 5 de junho

Autoriza o Governo a descriminalizar a comunicação pública 
não autorizada de fonogramas e videogramas editados 

comercialmente passando esta a ilícito contraordenacional

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea d) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei concede ao Governo autorização legisla-
tiva para alterar o Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 63/85, de 14 de 
março, alterado pelas Leis n.os 45/85, de 17 de setembro, 
e 114/91, de 3 de setembro, pelos Decretos -Leis n.os 332/97 
e 334/97, ambos de 27 de novembro, pelas Leis n.os 50/2004, 
de 24 de agosto, 24/2006, de 30 de junho, 16/2008, de 1 
de abril, 65/2012, de 20 de dezembro, 82/2013, de 6 de 
dezembro, 32/2015, de 24 de abril, 49/2015, de 5 de junho, 
e 36/2017, de 2 de junho, e pelo Decreto -Lei n.º 100/2017, 
de 23 de agosto.

Artigo 2.º
Sentido e extensão

A autorização legislativa visa prever que a comunicação 
não autorizada ao público, direta ou indireta, de fono-
gramas e videogramas editados comercialmente, deixe 
de constituir crime de usurpação, tal como previsto no 
artigo 195.º do Código do Direito de Autor e dos Direitos 
Conexos, passando estes factos a ser puníveis como ilícito 
contraordenacional, nos termos dos n.os 2 a 4 do artigo 205.º 
do mesmo Código.

Artigo 3.º
Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de 
90 dias.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 29 de março de 2018.

O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 
substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

Promulgada em 9 de maio de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 14 de maio de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 Lei n.º 23/2018
de 5 de junho

Direito a indemnização por infração ao direito da concorrência, 
transpõe a Diretiva 2014/104/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de novembro de 2014, relativa a certas regras 
que regem as ações de indemnização no âmbito do direito 
nacional por infração às disposições do direito da concorrên-
cia dos Estados -Membros e da União Europeia, e procede à 
primeira alteração à Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, que aprova 
o novo regime jurídico da concorrência, e à quarta alteração à 
Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto, Lei de Organização do Sistema 
Judiciário.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Do direito a indemnização por infração 
ao direito da concorrência

Artigo 1.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — A presente lei estabelece regras relativas a pedidos 
de indemnização por infração ao direito da concorrên-
cia, transpondo para a ordem jurídica nacional a Dire-
tiva 2014/104/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de novembro de 2014, relativa a certas regras que 
regem as ações de indemnização no âmbito do direito 
nacional por infração às disposições do direito da con-
corrência dos Estados -Membros e da União Europeia, 
bem como regras relativas a outros pedidos fundados em 
infrações ao direito da concorrência.

2 — A presente lei é aplicável independentemente de 
a infração ao direito da concorrência que fundamenta o 
pedido de indemnização já ter sido declarada por alguma 
autoridade de concorrência ou tribunal, nacional ou de 
qualquer Estado -Membro, pela Comissão ou pelo Tribunal 
de Justiça da União Europeia.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente lei, entende -se por:

a) «Acordo extrajudicial», um acordo ou uma decisão 
resultante de uma resolução extrajudicial de litígios;

b) «Autoridade de concorrência», a Comissão Europeia 
ou uma autoridade nacional de concorrência designada 
por um Estado -Membro nos termos do artigo 35.º do Re-
gulamento (CE) n.º 1/2003, de 16 de dezembro de 2002, 
relativo à execução das regras de concorrência estabele-
cidas nos artigos 81.º e 82.º do Tratado, como responsável 
pela aplicação dos artigos 101.º e 102.º do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia (TFUE), ou ambas, 
conforme o contexto o exija;

c) «Autoridade da Concorrência», a Autoridade criada 
pelo artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 10/2003, de 18 de janeiro, 
com os Estatutos aprovados pelo Decreto -Lei n.º 125/2014, 
de 18 de agosto;

d) «Beneficiário de dispensa de coima», uma empresa 
ou uma pessoa singular à qual a autoridade de concorrência 
concedeu dispensa de coimas;


